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REQUERIMENTO N° 18/2025
Xinguara, 28 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como em 
conformidade com o dever constitucional do Poder Legislativo de fiscalizar os atos do 
Poder  Executivo,  vem, por  meio deste,  requerer  à Senhora  Janaína Pereira  Ferreira, 
Secretária Municipal de Saúde de Xinguara – PA, o envio das seguintes informações 
sobre o funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e, caso exista, do 
Centro  de  Atenção  Psicossocial  Álcool  e  Drogas  –  CAPS  AD,  no  município  de 
Xinguara, conforme os questionamentos abaixo:

1. O município de Xinguara mantém ativo o funcionamento de alguma unidade do 
CAPS? Caso exista também um CAPS AD, qual sua situação atual?

2. Os repasses mensais do Governo Federal destinados ao custeio do CAPS estão 
sendo regularmente recebidos? Caso o CAPS AD esteja implantado no município, os 
repasses específicos para essa unidade também estão sendo recebidos regularmente?

3. Existem relatórios ou prestações de contas disponíveis que detalhem os gastos 
dos recursos repassados pelo Governo Federal ao CAPS e, se houver, ao CAPS AD? Em 
caso afirmativo, solicita-se cópia desses relatórios.

4.  Qual é a quantidade de veículos disponíveis para o CAPS e suas respectivas 
funções (visitas domiciliares, transporte de usuários, etc.)?

5.  Como é  definida  a  utilização desses  veículos?  Eles  são  de  uso  exclusivo  da 
unidade ou compartilhados com outros serviços de saúde? 
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6. Qual a capacidade de passageiros desses veículos e como essa limitação impacta 
o atendimento aos usuários?

7. Existem projetos em andamento para melhorias na estrutura física da unidade do 
CAPS?  Caso  positivo,  quais  são  as  intervenções  previstas  (isolamento  acústico, 
acessibilidade, aquisição de equipamentos, etc.)?

8.  Qual  é  a  situação  contratual  do  imóvel  onde  atualmente  funciona  o  CAPS? 
Solicita-se cópia do contrato de locação, se houver. 

9. Há estudo ou planejamento por parte do município para transferência da unidade 
do CAPS para um local  mais apropriado? Quais critérios são considerados para essa 
eventual mudança?

10. O município tem planos para a construção de uma nova unidade do CAPS? Em 
caso afirmativo, qual a situação atual do processo junto ao Novo PAC? Informar etapas 
previstas e prazos estimados. 

 

Justificativa:

O presente Pedido de Informação visa esclarecer aspectos estruturais, operacionais e 
financeiros da unidade do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, e, caso exista, do 
CAPS  AD,  no  município  de  Xinguara.  Esses  serviços  integram a  Rede  de  Atenção 
Psicossocial (RAPS) e desempenham um papel fundamental no cuidado a pessoas com 
transtornos mentais e/ou com uso prejudicial de álcool e outras drogas.

A Portaria GM/MS nº 660, de 3 de julho de 2023, vigente em 2025, regulamenta 
os repasses mensais do Governo Federal para o custeio dessas unidades, por meio do 
Fundo Nacional  de Saúde.  A correta  aplicação desses  recursos deve ser  comprovada 
conforme previsto na  Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 
2017, sendo essencial garantir a transparência e efetividade dos serviços prestados.

As informações solicitadas têm por finalidade subsidiar a atuação deste parlamentar 
no  acompanhamento  das  políticas  públicas  de  saúde  mental,  identificando  falhas, 
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propondo melhorias e assegurando o direito da população a um atendimento digno, eficaz 
e humanizado.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
                    Vereador - PL
                      Proponente
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